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「粵澳新通道——青茂口岸聯檢大樓及連接通道——地下連續

墻及連接通道樁基礎工程」的承建商廣東南粵集團有限公司於

下列期間及時間進行工程:

（一）自本批示公佈日起至二零一九年五月三日期間星期日

及公眾假期八時至二十二時；

（二）自本批示公佈日起至二零一九年五月三日期間平日

二十時至二十二時。

二、本批示自公佈日起生效。

二零一八年八月九日

行政長官 崔世安

第 191/2018號行政長官批示

行政長官行使《澳門特別行政區基本法》第五十條賦予的職

權，並根據八月十一日第85/84/M號法令《澳門公共行政組織結

構大綱》第十條的規定，作出本批示。

將禮賓公關外事辦公室的存續期延長至二零一九年八月

三十一日。

二零一八年八月十三日

行政長官 崔世安

Fronteiriço Guangdong-Macau — Edifício do Posto Frontei-
riço Qingmao e Acesso da Ligação — Construção das fun-
dações» e do «Empreendimento do Novo Acesso Fronteiriço 
Guangdong-Macau — Edifício do Posto Fronteiriço Qingmao 
e Acesso da Ligação — Obras de construção de parede dia-
fragma e de construção das fundações por estacas do acesso da 
ligação», ambos localizados no gaveto formado entre a Avenida 
do Comendador Ho Yin e a Estrada do Canal dos Patos, nos 
seguintes horários e duração: 

1) Entre as 8 horas e as 22 horas, nos domingos e feriados, a 
partir do dia da publicação do presente despacho até 3 de Maio 
de 2019;

2) Entre as 20 horas e as 22 horas, nos restantes dias da se-
mana, a partir do dia da publicação do presente despacho até 3 
de Maio de 2019.

2. O presente despacho entra em vigor no dia da sua publicação.

9 de Agosto de 2018.

O Chefe do Executivo, Chui Sai On.

Despacho do Chefe do Executivo n.º 191/2018

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
artigo 10.º do Decreto-Lei n.º 85/84/M (Bases gerais da estru-
tura orgânica da Administração Pública de Macau), de 11 de 
Agosto, o Chefe do Executivo manda:

A duração do Gabinete de Protocolo, Relações Públicas e 
Assuntos Externos é prorrogada até 31 de Agosto de 2019.

13 de Agosto de 2018.

O Chefe do Executivo, Chui Sai On.


